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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  P I R A S S U N U N
G A - COMUNICADO À POPULAÇÃO - Em atenção ao
artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da
Lei Orgânica,  a Câmara do Município de Pirassununga,
comunica  que  recebeu,  e  publica  o  Projeto  de  Lei
Complementar nº 03/2021, de autoria do Vereador Cícero
Justino da Silva, que altera a redação do artigo 22, inciso
II da Lei Complementar 157, de 27 de março de 2018, nos
termos  do  artigo  152  do  Regimento  Interno,  cuja
tramitação  poderá  iniciar  após  20  (vinte)  dias  da
publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Pirassununga.  Pirassununga,  24  de  agosto de  2021.
Luciana Batista – Presidente

PROJETO   DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2021  

“Altera  a  redação  do  artigo  22,  inciso  II  da  Lei
Complementar 157, de 27 de março de 2018.” 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA
E  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA
SANCIONA  E  PROMULGA  A  SEGUINTE  LEI
COMPLEMENTAR: Art.  1º  O artigo  22,  II  da  Lei
Complementar  157,  de 27 de  março de 2018,  passa a
vigorar  com  a  seguinte  redação:  “Art.  22  …….
………………………………II – licença paternidade, por 20
(vinte)  dias  consecutivos;”  (NR)Art.  2º  Esta  Lei
Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  de  sua
publicação.Pirassununga, 16 de agosto de 2021.  Cícero
Justino da Silva – Vereador

JUSTIFICATIVA
Excelentíssima Senhora Presidente, Nobres Pares, 
Apresento a esta Casa de Leis, proposta legislativa que
visa ampliar a licença paternidade de 5 (cinco) para 20
(vinte)  dias.  Pratica  já  adotada  por  empresas
denominadas  empresas  cidadãs,  tal  prática,  visa
aumentar a participação dos Pais, nos primeiros dias de
vida do bebê. Ser pai é acompanhar e apoiar a mulher
na  gestação,  é  estar  presente  durante  o  parto,  é
empoderar a mãe a amamentar o bebê e dar todo o apoio
necessário  no pós-parto,  é estar  presente nos afazeres
domésticos e durante a educação e criação dos filhos por
toda a vida. E nos primeiros dias de vida do bebê essa
participação paterna é muito importante. Para dar afeto e
criar laços paternos fortes, bem como para auxiliar a mãe,
neste período de adaptação a nova rotina. Pirassununga,
16  de  agosto  de  2021.Cícero  Justino  da  Silva  –
Vereador

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO DE
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº

10/2017

Processo de Cotação n° 001/2017 – Dispensa/Serviços
(Art. 24, II da Lei n° 8.666/93)  - Contrato nº 10/2017 -
Extrato de Contrato nº 10/2017 -  Contratada: ORION –
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. - ME – Valor Total:
R$ 1.452,72 (um mil e quatrocentos e cinquenta e dois
reais e setenta e dois centavos), foi aplicado reajuste no
preço pelo índice IGPM/FGV, conforme cláusula 3.1 do
contrato –  Objeto:  serviços de alarme e segurança no
prédio  locado  pela  Câmara  Municipal  para  arquivo  de
documentos  e  depósito  dos  veículos  oficiais  do  Poder
Legislativo. -  Vigência:  Fica  prorrogada  por  mais   12
meses, a partir de 27 de agosto de 2021 -  Assinatura: 24
de agosto de 2021.Pirassununga,  24 de agosto de 2021.
Luciana Batista - Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
DECRETO  Nº  7.930  DE  20  DE  AGOSTO  DE  2021 –
Modalidade: Pregão  Eletrônico  n°  45/2020.  Processo
Administrativo n° 2289/2020.  D E C R E T A : Art. 1º
Fica rescindida a Ata de Registro de Preço n° 165/2020,
celebrada com a empresa DUPAC COMERCIAL EIRELI
EPP, inscrita no CNPJ sob n° 12.164.483/0001-49, tendo
por objeto o registro de preços de filmes de raio – X, filme
para  mamografia  e  fixador  radiológico  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  de
acordo com o Pregão Presencial n° 45/2020. Art. 2º Este
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PENA  SUSPENSÃO  TEMPORÁRIA: Impedimento  de
Contratar.  PERÍODO: 01  (um)  anos Início:
20/08/2021.Término:  19/08/2022.  Órgão:  Prefeitura
Municipal  de  Pirassununga.  Apenada: DUPAC
COMERCIAL EIRELI  EPP. CNPJ:  12.164.483/0001-49.
Enquadramento: Art.87,  Inciso  III  da  Lei  8.666/93  e
cláusula 10.1°, alínea c da Ata de Registro de Registro de
Preços n° 165/2020. Objeto: registro de preços de filmes
de raio – X, filme para mamografia e fixador radiológico
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.  Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº  45/20.
Protocolo  Administrativo  n° 2289/20.  Motivo:
reincidência em pedido de cancelamentos de itens da ata,
causando prejuízo ao Muncípio.. - Dr. Milton Dimas Tadeu
Urban- Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo:  4046/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 160/2021, Artigo 24, Inciso II da
Lei  n°  8.666/93. Homologação  e  ratificação:
20/08/2021.  Proponentes:  03  (três).   Extrato  ao
contrato n°  83/2021.  Empresa  Adjudicada  e
Contratada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
ME. Valor:  R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Assinatura:  26/08/2021.  Vigência: 12  (doze)  meses  a
contar  da  a  expedição  do  Termo  de  Início.  Objeto:
serviços de monitoramento de alarme para o  prédio do
“Projeto Cuidando do Amanhã” e para o prédio do “Centro
Dia do Idoso”.  - Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito
Municipal.

Seção de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EDITAL 

Edital:  100/21.  Processo Administrativo:  4013/21. Oferta
de  Compra  nº  853600801002021OC00074.  Pregão
Eletrônico: 70/21. Objeto: Registro de Preços de materiais
de limpeza e descartáveis para a Secretaria da Promoção
Social  e setores. O Edital será disponibilizado nos sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e  www.bec.sp.gov.br  ,   a
partir  do  dia  27 de  agosto de  2021.  A data  início  para
envio  das  propostas  eletrônicas  será  27 de  agosto de
2021 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do  dia  13 de  setembro de  2021.  Pirassununga,  26 de
agosto de 2021. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da
Seção de Licitação.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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